
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CARTA DE CAPTAÇÃO
AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS
Nº 03/2025 – CMDCA Congonhas
ENTIDADE: Centro de Apoio O Menor de Congonhas -CEAMEC
REGISTRO Nº 05
CNPJ:02.476.328/0001-04
ENDEREÇO: Avenida Noeme Ferreira Lobo nº543, Basílica/Congonhas /MG
O CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE de Congonhas, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei
Federal N° 8.069, de 13 de julho de 1990 e Lei Municipal nº3602/2016 e alterações , autoriza a entidade acima identificada a captar recursos financeiros de
pessoas físicas e jurídicas para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes, com a finalidade única e expressa de viabilização da proposta do
“Tarde de Lazer”, aprovada pela plenária do CMDCA- Congonhas, através da ata da Sexagésima segunda  reunião ordinária  de 19/12/2022
Valor Total do Projeto: R$323.921,04 (trezentos e vinte e três mil, novecentos e vinte um reais e quatro centavos.)
VALIDADE: 24 (vinte e quatro) meses a contar da data de sua aprovação.
 
Congonhas,19 de dezembro de 2025.
 

Philipe Carlos de Araújo
Presidente do CMDCA

Código de Validação: 1406326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

HOMOLOGAÇÃO – Pregão Eletrônico PMC/90042/2025 – PRC 127/2025
Contratação de soluções de estações de trabalho (desktops e Workstations) e equipamentos móveis (notebooks) como serviço, solução PCaaS (PC as a Service),
para atender de forma ampla às demandas das Secretarias da Administração Pública Municipal. Por cumprimento do Princípio da Publicidade torna público o
Termo de Homologação e Adjudicação do pregão supracitado à licitante Mapel - Maquinas e Artigos para Escritório Ltda. Congonhas, 24/02/2026. Cristiano
Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1409826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

HOMOLOGAÇÃO – Pregão Eletrônico PMC/90010/2025 – PRC 138/2024
Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento das seguintes refeições: almoço e jantar, café da manhã,
lanches, e coffee break. Por cumprimento do Princípio da Publicidade torna público o Termo de Homologação e Adjudicação de itens remanescentes do pregão
supracitado à licitante Espaço Família Ltda.: itens 7, 8, 9 e 10. Congonhas, 24/02/2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete

Código de Validação: 1409926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETOS DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
              O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGONHAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo em vista a
autorização contida nas Leis nº 4.355 de 22 de dezembro de 2025, nº 4.357, de 22 de dezembro de 2025 torna público os decretos de alterações orçamentárias
listados abaixo, referente ao mês de janeiro do exercício de 2026.
 

DECRETO N.º 8234, de 02 de janeiro de 2026
DECRETO N.º 8235, de 02 de janeiro de 2026
DECRETO N.º 8236, de 07 de janeiro de 2026
DECRETO N.º 8237, de 07 de janeiro de 2026
DECRETO N.º 8240, de 09 de janeiro de 2026
DECRETO N.º 8249, de 26 de janeiro de 2026
DECRETO N.º 8251, de 28 de janeiro de 2026
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DECRETO N.º 8252, de 28 de janeiro de 2026
DECRETO N.º 8253, de 28 de janeiro de 2026

 
Acesse o documento na íntegra clicando no link abaixo:

 
https://dom.congonhas.mg.gov.br/file-view/arquivos/arquivo_1772027551_DECRETO_N%C2%BA_8234,_de_02_de_janeiro_de_2026.pdf

 
 

Anderson Costa Cabido
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1410326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/210, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
Altera o art. 1º, incisos I e II, da Portaria n.º PMC/180, de 12 de fevereiro de 2026 que nomeou o “Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da
Pessoa com Deficiência de Congonhas – CMDPD”.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município
e o art. 3º da Lei n.º 2.813, de 4 de novembro de 2008; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna – identificador 9169-2026, 
RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º, incisos I e II, da Portaria n.º PMC/180, de 12 de fevereiro de 2026, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1.º ..........................................
I - .....................................................                     
a)    Titular: Shirleyse Otília de Faria
      Suplente: Kathleen Soares Melo 
b)    Titular: Gabriel de Paula Gois
Suplente: Maria Elízia Anunciação
c)  Titular: Ana Carolina de Freitas Campolina
Suplente: Mariana Christinne Pires Rocha
d)  Titular: Priscila Jaqueline Zebral de Andrade Santos
     Suplente: Adriana Cristina Castro
.....................................................
f)  Titular: Rosemeire Ferreira Pena de Moura
     Suplente: Marcia Del Carmo Rodrigues (NR)
II - ....................................................
a) Titular: Rafael de Paula Gois 
Suplente: Hudson Raony Silva do Carmo
...........................................................
d) Titular: Luiz Alberto Rezende
    Suplente: Jeovana Aparecida Ribeiro 
e) Titular: Cleidiane Cristina Ribeiro Ferreira
    Suplente: Débora Lage
f) Titular: Maria Sônia Alves Gonzaga
    Suplente: Lucélia Gomes” (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 25 de fevereiro de 2026.
                

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1410626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/211, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
Instaura Processo de Sindicância.
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O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d” e “f”, da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 146 da
Lei n.º 4.256, de 27 de dezembro de 2023; e
CONSIDERANDO as informações contidas no Processo Administrativo n.º 290/2026,
RESOLVE:    
Art. 1º Instaurar Processo de Sindicância para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo n.º 290/2026.
Art. 2º Encaminhar o processo à Comissão Permanente de Processo de Sindicância nomeada pela Portaria n.º PMC/586, de 26 de fevereiro de 2025,
alterada pela Portaria n.º PMC/898, de 26 de maio de 2025, que não excederá o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 25 de fevereiro de 2026.

 
ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1410726

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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